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LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 330/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 42/2022. 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 30/11/2022 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 
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Objeto: Aquisição de tela de sombreamento para viveiros de plantas (50% de sombreamento), visando a produção de mudas de diferentes 
espécies. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 11 de novembro de 2022. 

_________________________ 
Bruna Paim Queiroz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2022. 

A Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 307/2022 – 
DL nº 145/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar o 
Servidor Rubens Jesus de Arruda CPF: 035.215.381-41, para exercer a função de fiscal da referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 11 de outubro de 2022. 

____________________________________ 
Josilene Rodrigues Rosa 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

__________________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
FISCAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022 

ATA DE REGISTRO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO SEGUNDA COLOCADA. 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de 2022 às 10:00 horas na sala do Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
Mato Grosso do Sul, reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio, instituídos pelo Decreto Municipal nº 01/2022. Registramos que após corrido o prazo 
concedido a empresa IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS LTDA ME, a referida empresa apresentou tempestivamente e 
de maneira satisfatória todos os documentos exigidos na cláusula 7.9 do edital e a certidão estadual válida, no prazo, conforme cláusula 7.5.1 do 
edital. Já a empresa ANALICE MARANGONI LTDA onde até o presente momento não apresentou a composição de custos unitários para juntada 
ao processo em até 24 (vinte e quatro) horas após encerramento da sessão, conforme prevê a cláusula 7.9 do edital e também não solicitou 
prorrogação de prazo, conforme mesma cláusula, impossibilitando então a juntada da composição de custos ao processo dentro do prazo. Diante 
o exposto, foi decidido, conforme cláusula 7.9.1 do edital, desclassificar a empresa ANALICE MARANGONI LTDA e convocar a licitante ARLINDO 
PEROVANO & CIA LTDA segunda colocada nos itens 7 e 8 para negociação e abrir o prazo de três dias úteis para o contraditório e a ampla 
defesa. Neste mesmo ato, fica marcada a sessão de negociação para o dia 17/11/2022 às 08:00 horas na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana–MS, sito a Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS. Informamos que a Ata somente foi 
publicada nesta data, devido a problemas com falta de energia elétrica, que foi ocasionando inconsistências na rede e na Internet, impossibilitando 
a publicação da referida Ata. Ficando desde já franqueados vistas ao processo a quaisquer interessados. Não havendo mais nada a acrescentar e 
com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os 
presentes. 

Aquidauana/MS, 11 de outubro de 2022 

_____________________________ 
Aline Aparecida Cardoso Valério 

Pregoeira 

_______________________ 
Ana Beatriz Barbosa Viégas 
Equipe de Apoio 

_______________________ 
Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos 
Equipe de Apoio 

_______________________ 
Iury de Carvalho Corumbá 
Equipe de Apoio 

Processo Administrativo nº 128/2022 

Pregão Eletrônico nº 13/2022 

Ata de Registro nº 34/2022 

Aviso De Cancelamento De Registro De Preço da Ello Distribuição LTDA E Registro Para Fia Comércio de Produtos Hospitalares. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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O município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, vem por meio desta cancelar pacificamente o 
Registro de Preços do item 22, ganho pela empresa ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.115.388/0001-80. Sendo assim da 
seguinte forma: Item 22 GLICLAZIDA - 60MG - COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA - Marca: Ranbaxy fica transferido para a empresa 
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 40.724.582/0001-73. 

A empresa detentora do item acima citado já possui preço registrado na ata em tela. 

As demais disposições ficam inalteradas 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2022. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Testemunhas: 

__________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
CPF: 890.290.971-91 

________________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 002/2019 
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PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR E 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar Cláusula Sexta referente valores Recursos MAC Hospitalar, conforme a Portaria nº 1.388 de 09 
de junho de 2022, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

§ 1º O Valor anual estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 2.982.218,57 (Dois milhões, novecentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e sete centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: 

I – Fundo Nacional de Saúde FNS repassará o montante anual de R$ 2.202.218,57 (Dois milhões e duzentos e dois mil, duzentos e dezoito reais 
e cinquenta e sete centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde – FESA (Estado do Mato Grosso do Sul) repassará o montante anual de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil 
reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará o montante anual de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) 

§2º O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS Aquidauana MS, que repassará 
ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS – FNS Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização 16.793,16 201.517,92 

Portaria GM nº 4.266/2010 55.280,00 663.360,00 

Incentivo a Assistência à População 
Indígena – IAE-PI 

26.882,00 322.584,00 

Recursos MAC - AMBULATORIO 8.196,85 98.362,20 

Recursos MAC - HOSPITALAR 76.366,20 916.394,45 

TOTAL  183.518,21 2.202.218,57 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal  (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Estadual à Contratualização 30.000,00 360.000,00 

TOTAL 30.000,00 360.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS - FMS Valor Mensal  (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Municipal Contratualização 35.000,00 420.000,00 

TOTAL: 35.000,00 420.000,00 

TOTAL GERAL: 248.518,21 2.982.218,57 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos serviços 
disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no atendimento das demandas 
regionais estabelecidas na PPI. 

II - Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos federais de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, sendo: 

a) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de qualidade 
discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados 12 parcelas mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas físicas 
pactuadas no Documento Descritivo, após análise e comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), destinado à 
contratualização dos procedimentos de média complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI Federal, e dos recursos incentivos oriundos do Federal, Estado e 
Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse proporcional do percentual cumprido;  

III - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de Termo Aditivo que 
será devidamente publicado; 
IV - A SECRETARIA e MUNICIPIO reajustarão o teto financeiro e o repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização (referente aos 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes nas 
tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos valores financeiros e realizados os reajustes 
devidos. 
§3º no caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais e 
estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será responsável pelos 
pagamentos das verbas devidas a este título ao HOSPITAL. 
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§ 4º Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o HOSPITAL e o 
Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao real custeio repassado. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 002/2019, não alteradas pelo 
presente Termo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA, EULÁLIO ABEL BARBOSA E FLAVIO DA 
COSTA BRITTO NETO 

Aquidauana MS, 26 de setembro de 2022. 

EXTRATO DO VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 001/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula Sexta referente valores Recursos MAC Hospitalar, conforme a Portaria nº 
1.388 de 09 de Junho de 2022, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

§1º O Valor anual estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 21.286.005,87 (Vinte e um milhões, duzentos e oitenta e seis 
mil, cinco reais e oitenta e sete centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: 

I – Fundo Nacional de Saúde - FNS repassará o montante anual de R$ 14.210.505,87 (Quatorze milhões, duzentos e dez mil e quinhentos e 
cinco reais e oitenta e sete centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde - FESA (Estado do Mato Grosso do Sul) repassará o montante anual de R$ 6.516.000,00 (Seis milhões quinhentos 
e dezesseis mil reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará o montante anual de R$ 559.500,00 (Quinhentos e cinquenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

§2º O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Aquidauana MS, que 
repassará ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS - FNS Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização  125.589,16 1.507.069,92 

Incentivo de Integração ao SUS – 
INTEGRASUS  

12.835,56 154.026,72 

Incentivo Assistência à População Indígena – 
IAPI 

19.134,00 229.608,00 

Recursos MAC – AMBULATORIO 101.615,31 1.219.383,72 

Recursos MAC – HOSPITALAR 307.142,21 3.685.706,55 

Alta Complexidade (AIDS/NEFRO) 1.607,30 19.287,60 

Portaria GM nº 4.266/2010 144.720,00 1.736.640,00 

Plano de Ação da Rede de Atenção às 
Urgências 

161.565,28 1.938.783,36 

TOTAL 874.208,82 10.490.505,87 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Estadual à Contratualização  378.000,00 4.536.000,00 

Auxílio Estadual à UTI  75.000,00 900.000,00 

Auxílio Estadual à Ortopedia 60.000,00 720.000,00 

Auxílio a Nefrologia 30.000,00 360.000,00 

TOTAL 543.000,00 6.516.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS –FMS Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Municipal à Contratualização  46.625,00 559.500,00 

TOTAL 46.625,00 559.500,00 

TOTAL GERAL – PRÉ FIXADO 1.463.833,82 17.566.005,87 
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I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos serviços 
disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas Contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no atendimento das demandas 
regionais estabelecidas na PPI. 

II - O componente pós-fixado será repassado ao HOSPITAL, a posterior, de acordo com a produção mensal aprovada pelo MUNICIPIO e UNIÃO, 
e, conforme a transferência do FNS, respeitado, similarmente, o limite para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e 
conforme programação disposta no Documento Descritivo Anual, estimando-se um valor médio mensal de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil 
reais), conforme o quadro 02 abaixo. 

Quadro 02 - COMPONENTE PÓS-FIXADO 

RECURSOS Mensal R$ Anual R$ 

FAEC/SIA – NEFROLOGIA 310.000,00 3.720.000,00 

TOTAL PÓS-FIXADO 310.000,00 3.720.000,00 

 

III- Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos federais de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, INTEGRASUS, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, sendo: 

a) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de qualidade 
discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados 12 parcelas mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas 
quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, após análise e comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), destinado à 
contratualização dos procedimentos de média complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI, do INTEGRASUS e dos recursos incentivos oriundos do Federal, 
Estado e Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse proporcional do percentual cumprido; 

IV - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de Termo Aditivo 
que será devidamente publicado; 
V - A SECRETARIA e MUNICIPIO reajustarão o teto financeiro e o repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização (referente aos 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes 
nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos valores financeiros e realizados os 
reajustes devidos. 
§3º no caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais e 
estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será responsável pelos 
pagamentos das verbas devidas a este título ao HOSPITAL. 

§ 4º Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o HOSPITAL e o 
Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao real custeio repassado. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 001/2019, não alterado pelo 
presente Termo Aditivo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA, CLAUDIA DE ARRUDA NASCIMENTO E 
FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO. 

Aquidauana MS, 26 de setembro de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 18/10/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): CENTRAL LAB LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADA EM Compreende os serviços de: audiometria, logoaudimotria e 
imitanciometria., a serem realizadas no LABORATÓRIO CENTRAL LAB do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizadas, audiometria, logoaudimotria e imitanciometria sendo valor de: R$ 150,00 
(Cento e cinquenta reais) unitário de cada exame. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e Alex Pradella  

CENTRAL LAB LETDA. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2022 
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CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 14/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): C&Z Serviços Médicos. 

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICA ESPECIALIZADA EM COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA, a serem realizadas 
no HOSPITAL CASSEMS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizadas, sendo valor de COLONOSCOPIA R$1.310,00 (Mil trezentos e dez reais) 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA R$ 600,00 (Seiscentos reais) e ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM SEDAÇÃO R$ 920,00 (Novecentos e vinte reais) 
unitário de cada exame. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e Francisco Aurélio Cevallos Rebelo  C&Z Serviços Médicos. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 02/2022 

CELEBRADO EM: 07/11/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): IAGO DAVANCO NOGUEIRA. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM PISIQUIATRIA, a serem realizadas no CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, sendo valor de R$100,00 (Cem reais) unitário de cada consulta. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e IAGO DAVANCO NOGUEIRA – IAGO DAVANCO NOGUEIRA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 22/11/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ITMS DO BRASIL TELEMEDICINA EIRELI. 

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADA EM ELETROCARDIOGRAMA, a serem realizadas no CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizadas, ELETROCARDIOGRAMA No valor de: R$ 15,46 (Quinze reais e quarenta 
e seis centavos) unitário de cada exame. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e Oswaldo Camargo Neto  

EMPRESA ITMS DO BRASIL TELEMEDICINA EIRELI. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 443/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2022. 

PARTES:  

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: RINALDO APARECIDO RODRIGUES SANTOS. 
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OBJETO: EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL DO TIPO A3, COM FORNECIMENTO DE TOKEN, COM VALIDADE POR 03 ANOS. 

VALOR: R$ 289,00 (Duzentos Oitenta e Nove Reais). 

DOTAÇÃO: 20.02.2.054.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 10/11/2022. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Josilene Rodrigues Rosa - SAS 

Aquidauana - MS, 11 de outubro de 2022.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 168/2021, cujo 
objeto é a Contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região 
Pantaneira. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o Contrato Administrativo nº 168/2021, com início a partir do dia 17/11/2022 e término em 
16/11/2023.   

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Unitário por 

KM 
Valor Total 

01 
Linha Fazenda Iguaçu – Fazenda 
taboco/ emp Pantaneira-ne 

km 15.656 R$9,10 R$142.469,60 

02 
Linha Fazenda Pontal – Fazenda 
Taboco/emp Pantaneira 

km 23.256 R$8,76 R$203.722,56 

03 
Linha Retiro Mangabal/ Fazenda Santa 
Isabel/Fazenda Taboco 

km 15.238 R$8,94 R$136.227,72 

04 
Linha Fazenda Nova Alvorada – 
Fazenda taboco/emp pantaneira 

km 24.320 R$8,28 R$201.369,60 

 R$683.789,48 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 683.789,48 (seiscentos e oitenta e três mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.367.578,96 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
noventa e seis centavos). 

Aquidauana/MS, 07 de novembro de 2022. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP – Rep. Arthur Fernandes Filho. 
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CONVÊNIOS  

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.027 • sexta-feira, 11 de novembro de 2022 

Pág. 42 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.027 • sexta-feira, 11 de novembro de 2022 

Pág. 43 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.027 • sexta-feira, 11 de novembro de 2022 

Pág. 44 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.027 • sexta-feira, 11 de novembro de 2022 

Pág. 45 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 
 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.027 • sexta-feira, 11 de novembro de 2022 

Pág. 46 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 42/2022. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO o feriado de 15 de novembro, que corresponde ao Dia da Proclamação da República; 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana o dia 14 de novembro de 2022. 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de novembro de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
-  Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 099/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – Indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°107/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°032/2022, firmado com a empresa Roberta Maciel da Silva 28714142899, inscrita no CNPJ n. 47.258.259/0001-09, conforme quadro 
definido abaixo: 

Servidor Titular: Lais Ceolin; 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de novembro de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara -  

EXTRATOS 

PORTARIA Nº 099/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – Indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°107/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°032/2022, firmado com a empresa Roberta Maciel da Silva 28714142899, inscrita no CNPJ n. 47.258.259/0001-09, conforme quadro 
definido abaixo: 

Servidor Titular: Lais Ceolin; 

Servidor Suplente: Ana Maria de Souza 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 11 de novembro de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara -  
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